
 

 
                                                            

 

 

 
Campo Grande (RN), TERÇA-FEIRA 05 DE FEVEREIRO DE 2019 

Decreto Nº 00016/2018, de 1 de novembro de 2018. 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 347/17, credito adicional suplementar no 

montante de R$ R$ 498.701,21 (quatrocentos e noventa e oito mil e setecentos e um reais e vinte e um centavos), 

na dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 
 2003 - Sec. Mun. da Adm. e Recursos Humanos 
 0.2 - Pagamento ao PASEP 
 92 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e 

Contributivas 
Fonte: 

1000 
R$ 192,51 

Total da Ação: R$ 192,51 
 2.13 - Ações de Resgate a Cidadania 
 81 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte: 

1000 
R$ 8.500,00 

Total da Ação: R$ 8.500,00 
 2.5 - Manutenção das Atividades da Sec. de Administração 
 65 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1000 
R$ 3.574,96 

Total da Ação: R$ 3.574,96 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 

12.267,47 
            

 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 
 2.19 - Ações de Resgate a Cidadania 
 159 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte: 

1001 
R$ 6.200,00 

Total da Ação: R$ 6.200,00 
 2.22 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil FUNDEB 

40% 
 367 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1019 
R$ 14.965,98 

Total da Ação: R$ 

14.965,98 
 2.24 - Prog. Nacional de Alimentação - PNAE - PRÉ ESCOLA 
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 376 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

1060 
R$ 847,96 

Total da Ação: R$ 847,96 
 2.25 - Prog. Nacional de Alimentação Esc. - PNAE - CRECHE 
 378 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

1060 
R$ 1.166,34 

Total da Ação: R$ 1.166,34 
 2.28 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental _ 

FUNDEB 40% 
 173 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1019 
R$ 99.612,54 

Total da Ação: R$ 

99.612,54 
 2.31 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - QSE 
 222 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1001 
R$ 3.774,00 

 223 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1058 
R$ 10.973,50 

Total da Ação: R$ 

14.747,50 
 2.33 - Programa Nacional de Alimentação Esc - PNAE - FUND. 
 250 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

1060 
R$ 2.855,54 

Total da Ação: R$ 2.855,54 
 2.36 - Programa de Apoio do Transporte Escolar 
 268 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1025 
R$ 30.078,10 

Total da Ação: R$ 

30.078,10 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 

170.473,96 
            

 2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Publicos 
 2.37 - Manutenção das Atividades da Scretaria municipal de 

Obras, Urbanismo e Servi 
 145 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1121 
R$ 7.718,02 

 147 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1000 
R$ 2.260,00 

Total da Ação: R$ 9.978,02 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 9.978,02 
            

 2008 - Sec. Mun. da Agric. Meio Amb. Rec. Hid. e Ab 
 2.46 - Ações de Resgate a Cidadania 
 298 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte: 

1000 
R$ 2.700,00 

Total da Ação: R$ 2.700,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 2.700,00 
            
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 
 1.42 - Aquisição de Equipamento e Mobilia em Geral 
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 657 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1014 
R$ 16.019,85 

Total da Ação: R$ 

16.019,85 
 1.45 - Aquisição Equip. Medico Hosp. Odont. Labora 
 670 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1014 
R$ 18.807,80 

Total da Ação: R$ 

18.807,80 
 1.53 - Func_Manut_Programa de Farmacia Basica 
 645 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

1067 
R$ 10.837,72 

Total da Ação: R$ 

10.837,72 
 1.56 - Manutenção do Programa Saúde Bucal - PSB 
 708 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1064 
R$ 7.687,00 

Total da Ação: R$ 7.687,00 
 1.57 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 
 710 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 
Fonte: 

1064 
R$ 45.300,00 

Total da Ação: R$ 

45.300,00 
 1.58 - Manut_Prog_Agente_Comunitário de Saúde - PACS 
 723 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1002 
R$ 6.225,52 

 724 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1064 
R$ 23.773,56 

Total da Ação: R$ 

29.999,08 
 1.60 - Manut_Prog_Nacional da Saúde da Familia - NASF 
 620 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 
Fonte: 

1064 
R$ 7.700,00 

Total da Ação: R$ 7.700,00 
 2.48 - Ações de Resgate a Cidadania 
 594 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte: 

1002 
R$ 4.600,00 

Total da Ação: R$ 4.600,00 
 2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
 597 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 
Fonte: 

1002 
R$ 1.800,00 

 599 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1002 
R$ 62.683,40 

 622 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1064 
R$ 31.567,85 

 634 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1064 
R$ 9.500,00 

Total da Ação: R$ 

105.551,25 
 2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 
 481 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1064 
R$ 565,80 

 562 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1002 
R$ 34.000,00 

 565 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1065 
R$ 18.000,00 
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Total da Ação: R$ 

52.565,80 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 

299.068,50 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 
 2.57 - Manut. Atividades dos Conselhos Socioassistenciais - 

CONDICA/CMAS/TUTELA 
 475 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1000 
R$ 2.413,26 

Total da Ação: R$ 2.413,26 
 2.63 - Manutenção do CRAS/PAIF 
 496 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado 
Fonte: 

1029 
R$ 1.800,00 

Total da Ação: R$ 1.800,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.213,26 
            

 

Valor total suplementado: R$ 498.701,21 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento da dotação 

orçamentária conforme abaixo: 

            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 
 2001 - Gabinete do Prefeito 
 1.3 - Aquisição de Equipamentos e/ou Hardware em Geral 
 14 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1000 
R$ 3.574,96 

Total da Ação: R$ 3.574,96 
 1.4 - Aquisição de Veiculos Automotores de Passageiros 
 16 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1000 
R$ 3.774,00 

Total da Ação: R$ 3.774,00 
 2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
 19 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil 
Fonte: 

1000 
R$ 8.692,51 

 23 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

1000 
R$ 2.260,00 

 31 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

1000 
R$ 2.700,00 

Total da Ação: R$ 

13.652,51 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 

21.001,47 
            

 2006 - Sec. Mun. Sec. Mun. da Educ. Esporte Cult. e Lazer 
 1.8 - Aquisição de Equipamentos e Mobiliário em Geral 
 123 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 6.200,00 
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Permanente 1001 
Total da Ação: R$ 6.200,00 

 2.28 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental _ 

FUNDEB 40% 
 189 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

1019 
R$ 14.965,98 

Total da Ação: R$ 

14.965,98 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 

21.165,98 
            

 2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Publicos 
 1.33 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Cemitério Público 
 200 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1121 
R$ 6.000,00 

 202 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1121 
R$ 1.718,02 

Total da Ação: R$ 7.718,02 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 7.718,02 

            

 99001 - Reserva de Contigência 
 0.99 - Reserva de Contigência 
 443 - 9.9.99.99.00 - A Classificar Fonte: 

1000 
R$ 145.533,98 

Total da Ação: R$ 

145.533,98 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 

145.533,98 
            
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 
 3001 - Sec. Mun. da Saúde 
 1.43 - Aquisição de Veículos Automotivos 
 659 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1014 
R$ 14.975,65 

Total da Ação: R$ 

14.975,65 
 1.46 - Constr. de PC com Academia para Idosos e Play Ground 
 572 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1002 
R$ 8.000,00 

 573 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1014 
R$ 6.358,00 

Total da Ação: R$ 

14.358,00 
 1.47 - Constr. _Reform_Melhorias da Sec. Munic. de Saúde 
 672 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1002 
R$ 62.683,40 

Total da Ação: R$ 

62.683,40 
 1.49 - Construção, Reforma e/ou Melhorias das UBS 
 673 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1002 
R$ 6.225,52 

 683 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1064 
R$ 6.000,00 
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Total da Ação: R$ 

12.225,52 
 1.52 - Reforma e/ou Melhorias no Hospital 
 686 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

1014 
R$ 9.000,00 

 690 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

1014 
R$ 4.494,00 

Total da Ação: R$ 

13.494,00 
 1.57 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 
 712 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1064 
R$ 7.687,00 

 716 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1064 
R$ 3.500,00 

Total da Ação: R$ 

11.187,00 
 2.49 - Apoio as Associações e Demais ent. s/fins lucrativos e liga 

do Câncer 
 584 - 3.3.50.41.00 - Contribuições Fonte: 

1002 
R$ 4.800,00 

Total da Ação: R$ 4.800,00 
 2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 
 600 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1064 
R$ 31.567,85 

 618 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

1064 
R$ 565,80 

 628 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

1065 
R$ 13.200,00 

Total da Ação: R$ 

45.333,65 
 2.51 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal da Saúde 
 342 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 

1002 
R$ 87.611,28 

 347 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios 

Anteriores 
Fonte: 

1002 
R$ 1.800,00 

 357 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

1002 
R$ 4.600,00 

 362 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

1002 
R$ 9.500,00 

 459 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1002 
R$ 3.500,00 

Total da Ação: R$ 

107.011,28 
 2.52 - Manutenção das Atividades do Conselho Munic. de Saúde 
 468 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

1002 
R$ 900,00 

 470 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

1002 
R$ 3.500,00 

Total da Ação: R$ 4.400,00 
 2.54 - Manutenção dos Beneficios Eventuais 
 586 - 3.3.90.08.00 - Outros Benefícios 

Assistenciais do servidor e do militar 
Fonte: 

1002 
R$ 3.800,00 

 587 - 3.3.90.08.00 - Outros Benefícios 

Assistenciais do servidor e do militar 
Fonte: 

1065 
R$ 4.800,00 

Total da Ação: R$ 8.600,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 
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299.068,50 
            

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 
 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 
 2.58 - Manutenção da Sec. Munic. do Desenvolvimento Social 
 448 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

1000 
R$ 2.413,26 

Total da Ação: R$ 2.413,26 
 2.65 - Manutenção IGD/SUAS 
 518 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

1029 
R$ 1.800,00 

Total da Ação: R$ 1.800,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 4.213,26 

            

 

Valor total anulado: R$ 498.701,21 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN E O SENHOR RODOLFO DE ALMEIDA JALES. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.084.014/0001-42, com sede na Rua Antônio Veras, 
nº 65, centro, nesta Cidade, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS, portador do R.G. nº 1337.111 

e do CPF nº 338.756.934-34, e do outro lado a RODOLFO DE ALMEIDA JALES, brasileiro 
solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n 071.887.764-07, RG:2.510.571 SSP/RN, residente e 
domiciliado a Rua Genuíno Fernandes Jales, 03, centro, Messias Targino/RN, têm justo e 

firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com o pedido de 
desistência da função de Médico da Estratégia Saúde da Família – ESF, resolvem rescindir o 
referido, com fundamento da Cláusula VII do referido contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviço de Médico 

da Estratégia Saúde da Família – ESF, celebrado em 31 de agosto de 2018, nos moldes do 
Processo Seletivo Simplificado 004/2018 e Termo de Ajustamento de Conduta formalizado 
entre o município e o Ministério Público Estadual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente a Justiça Comum da 
Comarca de Campo Grande. 

 
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as 
partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
02(duas) testemunhas. 
 

Campo Grande/RN, 01 de Fevereiro 2019.   
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________________________________________________ 
MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN 

 
 

_________________________________________________________ 

RODOLFO DE ALMEIDA JALES 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. __________________________ 
 

2. __________________________ 
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